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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Secretaria Demandante:
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à preparação da merenda escolar.



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A oferta regular da alimentação escolar é dever constitucional dos entes federativos, conforme previsto no artigo 208, inciso VII, da Constituição Federal e nas diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), constituindo política pública essencial à promoção da segurança alimentar, saúde e permanência dos alunos na escola.

O Município de Mormaço/RS mantém cinco escolas municipais e vem implementando gradualmente o turno integral em algumas unidades de ensino, o que demanda maior volume e frequência no fornecimento de refeições nutricionalmente adequadas.

No início do ano letivo, foram realizados procedimentos de aquisição direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, visando atender à demanda emergente. Todavia, visando à regularidade, planejamento e vantajosidade da contratação, opta-se pela instauração de novo processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, com adoção do Sistema de Registro de Preços.

Ressalta-se que os itens em questão correspondem a produtos faltantes no processo licitatório anteriormente realizado, o qual restou sem interessados. Dessa forma, torna-se necessária a abertura de novo procedimento, contemplando exclusivamente os referidos itens, de modo a assegurar a continuidade do fornecimento da merenda escolar e evitar prejuízos à saúde e ao bem-estar dos estudantes.

Possíveis soluções consideradas:

1. Aquisição emergencial por dispensa de licitação (art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021) – medida já adotada em momento anterior, mas que não garante a regularidade nem a vantajosidade da contratação, devendo ser utilizada apenas em caráter excepcional.

2. Adesão a atas de registro de preços vigentes – alternativa avaliada, mas que não se mostrou viável diante da especificidade dos itens e das condições de fornecimento.

3. Realização de novo processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com Sistema de Registro de Preços – solução mais adequada, pois possibilita maior competitividade, planejamento e economicidade, além de assegurar fornecimento contínuo.

Dentre as alternativas, a solução mais vantajosa para a Administração é a instauração do Pregão Presencial com Sistema de Registro de Preços, contemplando exclusivamente os itens faltantes, quais sejam:

· Carne bovina de 2ª, fresca/resfriada ou congelada, embalada a vácuo em pacotes de 1 kg ou 2 kg;
· Coxa e sobrecoxa de frango congelada, com pele e osso, em embalagens individuais e caixas lacradas;
· Creme vegetal zero lactose, em pote de 500 g, com validade mínima de 6 meses;
· Creme vegetal com sal, em pote de 500 g, com validade mínima de 6 meses.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está integrada ao planejamento da Secretaria Municipal de Educação, especialmente quanto à garantia da alimentação escolar nas escolas municipais, considerando a ampliação da jornada escolar e a complexidade logística envolvida.

A adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, assegura maior flexibilidade e aderência à demanda efetiva, compatibilizando o princípio da economicidade com a eficiência administrativa.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A licitação será conduzida na forma do Pregão Presencial, com critério de julgamento por menor preço por item, conforme arts. 28, inciso II; 29; 32, §1º; 37, inciso XIX; e 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021.

Os licitantes deverão atender às exigências de habilitação previstas nos arts. 62 a 70 da referida Lei, demonstrando regularidade fiscal, jurídica, trabalhista e qualificação técnica. 

Os produtos devem atender aos padrões definidos pela equipe de nutrição da Secretaria de Educação, com entregas conforme cronograma previamente estabelecido.

Em anexo, segue o Termo de Justificativa da escolha da modalidade, conforme art. 20, §4º, da Lei nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

As quantidades estimadas foram definidas com base na necessidade da alimentação escolar da rede municipal de ensino, considerando o consumo médio registrado em processos anteriores e a demanda projetada para o período letivo.

Para fins de estimativa de preços, foram consultados possíveis fornecedores locais e também realizada pesquisa junto à plataforma LicitaCon, a fim de aferir parâmetros de mercado e balizar os valores de referência.

Destaca-se, entretanto, que no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar ainda não haviam sido coletadas todas as informações de preços, motivo pelo qual os valores poderão ser complementados ou ajustados em fase posterior, de acordo com as respostas recebidas e o levantamento de mercado final.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para a estimativa de preços, foram realizadas cotações junto a fornecedores locais e regionais do ramo alimentício, com base nas especificações técnicas dos itens constantes no cardápio da merenda escolar. As cotações foram utilizadas para compor a média aritmética dos valores coletados, conforme determina o art. 23, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, garantindo objetividade, economicidade e transparência no processo.

As informações de mercado levantadas também contribuírão para a elaboração do Termo de Referência e da minuta do edital, com o objetivo de assegurar a vantajosidade da contratação e o alinhamento com os preços praticados atualmente.	

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
A solução proposta é a contratação de gêneros alimentícios por meio de Pregão Presencial com Sistema de Registro de Preços, a fim de atender, de forma contínua e planejada, à demanda da merenda escolar nas cinco escolas da rede municipal de ensino.

Os produtos adquiridos atenderão aos padrões nutricionais estabelecidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e serão entregues de maneira escalonada, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Educação, garantindo a distribuição eficiente e adequada às unidades escolares.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Considerando que os produtos a serem adquiridos correspondem a gêneros alimentícios de uso comum na alimentação escolar, com consumo contínuo e características homogêneas, não se recomenda o parcelamento da contratação.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação, pretende-se assegurar a continuidade da oferta da merenda escolar nas instituições da rede municipal de ensino, garantindo alimentação de qualidade e em conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos. A aquisição planejada e escalonada dos gêneros alimentícios permitirá a manutenção do fornecimento regular das refeições, o cumprimento das diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e a preservação do funcionamento adequado das atividades escolares. Além disso, busca-se promover maior eficiência na gestão dos recursos públicos, com controle de estoque, planejamento de entregas e otimização dos processos logísticos, resultando em segurança alimentar, regularidade no atendimento e respeito aos princípios constitucionais que regem o direito à alimentação escolar.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para viabilizar a presente contratação, foram adotadas providências preliminares que garantem a legalidade, o planejamento e a viabilidade do processo licitatório. Inicialmente, foi realizado o levantamento da demanda junto às unidades escolares, considerando o número de alunos e o cardápio elaborado pela equipe de nutrição. Em seguida, elaborou-se a estimativa de consumo e foram feitas pesquisas de preços de mercado, com base nas especificações técnicas definidas. 
Com base nesses dados, optou-se pela adoção da modalidade Pregão Presencial com Sistema de Registro de Preços, por ser a forma mais adequada para garantir a flexibilidade e a eficiência na aquisição dos itens alimentícios. Também foram definidas as condições de entrega, elaborado o Termo de Referência e verificada a disponibilidade orçamentária, assegurando que todos os procedimentos estejam em conformidade com os princípios da administração pública e com as exigências da Lei nº 14.133/2021.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações interdependentes relacionadas diretamente a este processo. Trata-se de uma aquisição específica e autônoma, voltada exclusivamente à manutenção da merenda escolar nas escolas do município.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais desta aquisição são mínimos, considerando que os produtos serão adquiridos de fornecedores que seguem normas sanitárias e ambientais vigentes. A Secretaria Municipal de Educação continuará incentivando práticas sustentáveis, como a redução de desperdício e o descarte adequado de resíduos.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	

A contratação por Pregão Presencial com Sistema de Registro de Preços é tecnicamente viável, legalmente adequada e financeiramente compatível com o orçamento municipal. O procedimento encontra respaldo nos artigos 28, II; 37, XIX; e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo a forma mais eficiente de garantir o fornecimento contínuo e planejado dos gêneros alimentícios necessários à alimentação escolar.

Os recursos orçamentários estão previstos em dotação própria da Secretaria Municipal de Educação, e a execução respeitará os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público.

Em anexo, segue o Termo de Justificativa da escolha da modalidade Pregão Presencial, elaborado em conformidade com o art. 20, §4º, da Lei nº 14.133/2021.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS	

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Administração Municipal de Mormaço/RS, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, com fundamento nas diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e na Lei nº 14.133/2021, bem como nas demais normas correlatas.

A contratação pretendida visa assegurar a regularidade e a qualidade da merenda escolar fornecida aos alunos da rede municipal de ensino, sendo imprescindível para o atendimento do interesse público, a promoção da segurança alimentar e o cumprimento do dever constitucional do Município.
As informações aqui apresentadas foram obtidas a partir de consultas preliminares a fornecedores locais e à plataforma LicitaCon, e poderão ser complementadas nas etapas seguintes do processo.


Mormaço, 09 de setembro de 2025.

Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração
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